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LEI N-ü Í089/82-Â

FERNANDO DE NORONHA, Presidente da 
Câmara Municipal de. Salto, .Estado de São Paulo- 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e nos termos do artigo 30. §§ 2 .o e 5.o. da Lei 
'Orgânica dos Mwndpios,

FAZ SABER que a Câmara Municipal apro
vou e promulga a seguinte, lei: " .

ARTIGO l.o — A proibição contida, no artigo 
no a a lei nn 1083182 ~Ã não se aplica à autoriza
ção concedida ao Poder Executivo através da lei 
nn 1083j82._

ARTIGO 2.o — Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Câmara Municipal de Salto, em
22 de iunho de 1.982.

F&rNAKDO DE NORONHA.
Presidente

tóg^trada na Secretaria, da. Câmara Mimieú 
pm.. puolinada na. imprensa e afixada na. sede da 
Câmara Municipal de Sálto.

JOÃO -CARLOS RATTI
Substituindo o Diretor de F^re-t* rie




